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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL. LEI MUNICIPAL N° 2.277/01, QUE ALTERA A LEI Nº 1.685/94, DISPONDO SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO. SERVIDOR PÚBLICO, FÉRIAS NÃO GOZADAS NOS DOZE MESES SUBSQÜENTES AO PERÍODO AQUISITIVO. RECEBIMENTO EM PECÚNIA, PAGAMENTO EM DOBRO. EFEITO RETROATIVO DA LEI, ALCANÇANDO O PERÍODO DE CINCO ANOS. EMENDA DE ORIGEM LEGISLATIVA, ALTERANDO PROJETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DISPONDO SOBRE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚBLICO, GERADORA DE AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO DE INICIATIVA, COMPETÊNCIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. RESTRIÇÕES DO PODER DE EMENDA, POSTERIOR SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA VÍCIO DE NATUREZA FORMAL. AÇÃO PROCEDENTE.
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO



	N.º 70003682192
	PORTO ALEGRE



	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL
	PROPONENTE

	CÂMARA DE VEREADORES DE ROSÁRIO DO SUL
	REQUERIDA

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
	INTERESSADO



A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 2277, de 21-09-01, do Município de Rosário do Sul.
Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Alfredo Guilherme Englert, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster, Silvestre Jasson Ayres Torres e Newton Brasil de Leão.
Porto Alegre, 03 de novembro de 2003.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS (RELATOR) – Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, da Lei Municipal n° 2.277, de 21.9.01, do Município de Rosário do Sul, proposta pelo Prefeito Municipal, figurando como requerida a Câmara de Vereadores.

Assevera o proponente, em suma, que o projeto-de-lei submetido à apreciação da Câmara de Vereadores, modificando a LM nº 1.685/94, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único, sofreu alteração por iniciativa legislativa. Diz que a matéria, dispondo sobre férias de servidor público, é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, de modo que a modificação introduzida, estabelecendo o pagamento em dobro de férias vencidas não gozadas, no período subseqüente, retroagindo os efeitos da lei a cinco anos, leva à inconstitucionalidade da Lei nº 2.277/01, que restou aprovada, por defeito de natureza formal.

Deferida a liminar, em parte, pelo em. Presidente do Tribunal de Justiça, para suspender os efeitos do § 2° do art. 102, atribuído pela lei questionada, presta informações o Presidente da Câmara de Vereadores, impugnando o pedido.

Citado o Dr. Procurador-Geral do Estado, sem manifestação, exara parecer o Ministério Público, opinando pela procedência da ação.

Recebi, por redistribuição, em 06.10.03.

É o relatório. 
V O T O

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS (RELATOR) – Eminentes colegas. A representação acoima de inconstitucional a Lei n° 2.277, de 21.9.01, do Município de Rosário do Sul, por vício formal, introduzindo alterações no art. 102 e seus parágrafos da Lei n 1.685/94, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

Originalmente, o dispositivo em questão, inserido na Seção que trata da concessão e gozo de férias dos servidores municipais, estabelecia que “vencido o prazo mencionado no art. 100 (= é obrigatória a concessão e gozo de férias, em um só período, nos doze meses subseqüentes à data em que o servidor tiver adquirido o direito), sem que a Administração tenha concedido as férias, incumbe ao servidor, no prazo de trinta dias, requerer o gozo das férias, sob pena de perda do direito às mesmas”. O Chefe do Executivo Municipal, através do Projeto-de-Lei 051/01, propôs modificação no referido dispositivo legal, tendo por objetivo, basicamente, eliminar a conseqüência “sob pena de perda do direito às mesmas”, assim: “vencido o prazo do art. 100, sem que lhe tenham sido concedidas as férias, incumbe ao servidor requerê-las no prazo de 30 (trinta) dias”.

A Câmara de Vereadores, entretanto, aprovou com emendas o aludido projeto, dando origem à lei impugnada (Lei nº 2.277/01), desfigurando-o complemente, dando nova redação ao art. 102, caput, e seus parágrafos, da Lei nº 1.685/94, com a seguinte redação:
“Art. 102 – Vencido o prazo do art. 100, sem que lhe tenham sido concedidas as férias, o servidor terá direito a receber a remuneração das mesmas em dobro;

§ 1° - Vencido o mencionado prazo sem que o servidor tenha gozado as férias, o mesmo poderá ajuizar ação, pedindo a fixação, por sentença, da época do gozo das férias;

§ 2° - Os efeitos desta Lei retroage a cinco (5) anos de acordo com a Constituição Federal”.
Assim, vê-se as que alterações
operadas, por iniciativa legislativa, têm a virtude de inovar, no caput do referido art. 102, prevendo a hipótese de pagamento, vencido o prazo, do correspondente às férias em pecúnia e em dobro, além de estatuir, no parágrafo 2°, os efeitos retroativos da benesse, pelo período de cinco anos.

Parece não haver dúvida, com tal perspectiva, que a norma impugnada, dispondo sobre o regime jurídico de servidor público, criando aumento de despesa pública, invade a competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, gerando afronta ao princípio de reserva de iniciativa a que aludem as Constituições Federal (arts. 61, § 1°, II, b, e 63, I) e Estadual (arts. 60, II, b, 61, I), que o Município se obriga a adotar (CE, art. 8°). Aliás, vício não convalidado pela sanção aposta pelo Prefeito em exercício, no entendimento de que o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, ou delegá-las para que o Legislativo as exerça, como bem refere o Dr. Procurador de Justiça.

A propósito, bem compreende o parecer ministerial:
“Retornando ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada é inconstitucional, porque vem disciplinar e impor normas referentes às férias dos servidores e algumas vantagens pecuniárias delas decorrentes, matéria tipicamente administrativa, a qual compete privativamente ao Executivo Municipal dispor.

“Ives Gandra Martins observa:

‘(...) A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade’ (op. Cit., v. 4, t. I, pág. 387).



“No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele ‘o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa’ (em “Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional”, RT, 1964, pág. 116).

“2.4 As limitações do Poder de Emenda.
“Mesmo que se pudesse aceitar, por fim, que o Legislativo exerceu simplesmente seu poder de emenda, não maculando a essência do projeto que lhe fora remetido, observa-se que, no caso em foco, a emenda trouxe inegável implicação de despesa para o executivo.

“É que no projeto original as férias podiam implicar remuneração em dobro, mas desde que omissa a autoridade administrativa ante o requerimento do servidor beneficiário, e não eram atingidos os períodos pretéritos, porquanto a anterior redação do artigo 102 preconizava a perda do direito pela inércia do servidor. E mesmo que se pudesse ver como inaceitável aquela fórmula, a solução competia à iniciativa do Executivo, ou a eventual medida judicial que a invalidasse.  
“A jurisprudência tem sido veemente no sentido de que o poder de emendar do Legislativo não pode desnaturar o projeto em sua essência e nem, tampouco, implicar aumento da despesa pública. 
“Nesse sentido, decisão do órgão Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no qual se asseverou que:

‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. PODER DE EMENDA POR PARTE DA CÂMARA MUNICIPAL NÃO PODE TER O CONDÃO DE MODIFICAR A ESSENCIA DO PROJETO DE LEI QUE VERSA, PRECIPUAMENTE, SOBRE QUESTÕES ADMINISTRATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. REFERENTE AO PAR-1 DO ART-5 DA LEI 814/2000, DE TENENTE PORTELA. VOTO VENCIDO DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART-5, CAPUT E SEUS PAR-1, 2 E 3. ADIN Nº 70001279785. TRIBUNAL PLENO. RELATOR DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT, JULGADO EM 20 DE NOVEMBRO DE 2000.’

Ante o exposto, acolho a representação, ao efeito de pronunciar a inconstitucionalidade da Lei nº 2.277/01, do Município de Rosário do Sul.






Assim, defiro o encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo para proceder na forma do art. 15, da CE. 
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  Nº 70003682192, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 2277, DE 21-09-01, DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL”.
ADB
